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EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2020 

(Processo Administrativo n.º 033/2018) 

 

O Conselho Regional de Enfermagem do Rio Grande do Norte – Coren-RN, entidade 

fiscalizadora do exercício profissional ex vi da Lei nº. 5.595, de 12 de julho de 1973, com sede na Av. 

Romualdo Galvão, 558, CNPJ nº. 08.506.339/0001-76, e este Pregoeiro, designado pela Portaria Coren-

RN nº. 157, de 09 de outubro de 2017, torna público que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na 

forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor preço, sob a forma de execução indireta, no 

regime de empreitada por preço unitário, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto 

nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto 9.507, de 21 de setembro de 2018, do Decreto nº 

7.746, de 05 de junho de 2012, das Instruções Normativas SEGES/MP nº 05, de 26 de maio de 2017 e 

nº 03, de 26 de abril de 2018 e da Instrução Normativa SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Lei 

Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, 

aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e as exigências estabelecidas 

neste Edital. 

 

Data da sessão: 23/10/2020 

Horário: 09h30min 

Local: Portal de Compras do Governo Federal – www.gov.br/compras 

UASG: 926526 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a contratação de serviços de natureza continuada, por intermédio 

de empresa prestadora de serviços na área de medicina e segurança do trabalho, sob demanda, para 

atender as necessidades do Conselho Regional de Enfermagem do Rio Grande do Norte (Coren-RN) e 

suas subseções, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e em seus 

anexos. 

1.2. A licitação será realizada em único grupo, compostos por 10 itens. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o de menor preço por grupo, considerando os valores unitários, 

observadas as exigências contidas neste Edital e em seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.4. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no sítio 

www.gov.br/compras e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as últimas. 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta do Código de Despesa nº. 

6.2.2.1.1.01.33.90.039.002.015 – Serviços Médico-Hospitalar, Odontológicos e Laborais. 

http://www.coren.rn.gov.br/
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2.2. Os preços inicialmente contratados obedecerão às disposições contidas na minuta de 

Contrato, no Termo de Referência, na proposta e demais anexos e elementos que acompanham 

este Edital. 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a 

participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

3.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no 

sítio www.gov.br/compras, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de Chaves 

Públicas Brasileira – ICP - Brasil. 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 

transações inerentes a este Pregão. 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 

se tornem desatualizados. 

3.5.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar 

desclassificação no momento da habilitação 

4.  DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível 

com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN SEGES/MP 

nº 3, de 2018. 

4.1.1 Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema 

4.2. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.2.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na 

forma da legislação vigente; 

4.2.2 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.2.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

http://www.coren.rn.gov.br/
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4.2.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 

1993; 

4.2.5 que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em processo 

de dissolução ou liquidação; 

4.2.6 entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

 

4.2.7 organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário);  

4.3. Nos termos do art. 5º do Decreto nº 9.507, de 2018, é vedada a contratação de pessoa 

jurídica na qual haja administrador ou sócio com poder de direção, familiar de: 

a) detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável pela 

demanda ou contratação; ou 

b) de autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante. 

4.3.1 Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o 

companheiro ou o parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou 

afinidade, até o terceiro grau (Súmula Vinculante/STF nº 13, art. 5º, inciso V, da 

Lei nº 12.813, de 16 de maio de 2013 e art. 2º, inciso III, do Decreto n.º 7.203, 

de 04 de junho de 2010);  

4.4. Nos termos do art. 7° do Decreto n° 7.203, de 2010, é vedada, ainda, a utilização, na 

execução dos serviços contratados, de empregado da futura Contratada que seja familiar de agente 

público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança neste órgão contratante. 

4.5. Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não” em 

campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

4.5.1 que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus 

arts. 42 a 49. 

 

4.5.1.1 nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no 

certame; 

4.5.1.2 nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas 

produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 

previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

 

4.5.2 que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

http://www.coren.rn.gov.br/
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4.5.3 que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;  

4.5.4 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

4.5.5 que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.5.6 que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução 

Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

4.5.7  que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no 

inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.5.8  que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de 

reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado 

da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na 

legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

4.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 

sanções previstas em lei e neste Edital. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 

com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado 

e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, 

encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação 

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem 

do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 

5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e 

os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema 

5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 

negociação e julgamento da proposta. 

http://www.coren.rn.gov.br/
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5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

dos seguintes campos: 

6.1.1 valor unitário e total do item; 

6.1.2 Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo 

de Referência  

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na prestação dos serviços, apurados mediante o preenchimento do modelo de 

Planilha de Custos e Formação de Preços, conforme anexo deste Edital; 

6.3.1           A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 

dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos 

variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos 

com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto 

inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto 

da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do 

§1° do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 

6.3.2     Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele 

superior às necessidades da contratante, a Administração deverá efetuar o 

pagamento seguindo estritamente as regras contratuais de faturamento dos 

serviços demandados e executados, concomitantemente com a realização, se 

necessário e cabível, de adequação contratual do quantitativo necessário, com 

base na alínea "b" do inciso I do art. 65 da Lei n. 8.666/93 e nos termos do art. 63, 

§2° da IN SEGES/MPDG n.5/2017.  

 

6.4. A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em caso 

de erro ou cotação incompatível com o regime tributário a que se submete, serão adotadas as 

orientações a seguir: 

6.4.1 cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido durante 

toda a execução contratual; 

http://www.coren.rn.gov.br/


      
 

 

6 

 

Av. Romualdo Galvão, 558-Barro Vermelho - CEP. 59022-100 Natal-RN Telefax: (84) 3222-9542 
Home page: http://www.coren.rn.gov.br                E-mail: cpl@coren.rn.gov.br 

Coren-RN 

FLS_____ 

ASS_____

___-____ 

 

6.4.2 cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, 

unilateralmente, da planilha e haverá glosa, quando do pagamento, e/ou redução, 

quando da repactuação, para fins de total ressarcimento do débito. 

6.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses, devendo o licitante ou contratada apresentar ao pregoeiro ou à 

fiscalização, a qualquer tempo, comprovação da adequação dos recolhimentos, para os fins do 

previsto no subitem anterior.  

6.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento dos 

serviços, serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

6.8. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, 

sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de sua apresentação. 

6.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 

de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas.   

6.10.1 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte 

dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da 

União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: 

assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 

cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 

condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 

superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 

data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 

contenham vícios insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações 

exigidas no Termo de Referência.  

http://www.coren.rn.gov.br/
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7.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

7.4.  O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

7.5.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro. 

7.5.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor total do grupo. 

7.6.  Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 

último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 

0,01% (zero vírgula zero um por cento). 

7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período 

de duração da sessão pública. 

7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos 

e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 

7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente. 

7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 

pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública 

de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

7.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  

7.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

http://www.coren.rn.gov.br/
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7.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  

7.18. O critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus 

anexos. 

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas 

e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 

colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 

aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 

2015. 

7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta serão consideradas 

empatadas com a primeira colocada. 

7.22. A mais bem classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 

minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.25. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 

da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

7.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, 

aos serviços: 

7.26.1 prestados por empresas brasileiras;  

7.26.2 prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 

tecnologia no País; 
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7.26.3 prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência 

Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

7.27. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 

propostas ou os lances empatados.  

7.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 

obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

7.28.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

7.28.2 O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 

(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 

negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 

Edital e já apresentados.  

7.28.2.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

7.29. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 

contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no 

§ 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.  

8.2. A análise da exequibilidade da proposta de preços poderá ser realizada com o auxílio da 

Planilha de Custos e Formação de Preços, a ser enviada pelo licitante em relação à sua 

proposta final, caso necessário. 

8.3. A Planilha de Custos e Formação de Preços deverá ser encaminhada pelo licitante, caso necessário, 

exclusivamente via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, contado da solicitação do pregoeiro, com 

os respectivos valores readequados ao lance vencedor, e será analisada pelo Pregoeiro no 

momento da aceitação do lance vencedor. 

8.4. A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de Custos e Formação de 

Preços não caracteriza motivo suficiente para a desclassificação da proposta, desde que não 

contrariem exigências legais.  

8.5. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos do item 9.1 do Anexo VII-A da In 

SEGES/MP n. 5/2017, que:  
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8.5.1 não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital; 

8.5.2 contenha vício insanável ou ilegalidade; 

8.5.3 não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência; 

8.5.4 apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -

TCU - Plenário), percentual de desconto inferior ao mínimo exigido, ou que 

apresentar preço manifestamente inexequível; 

8.5.4.1. Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 

suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a 

proposta de preços ou menor lance que: 

8.5.4.1.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente 

preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis 

com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 

encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido 

limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 

totalidade da remuneração. 

8.5.4.1.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores 

àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como 

leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

 

8.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do artigo 43 

da Lei n° 8.666, de 1993 e a exemplo das enumeradas no item 9.4 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP 

N. 5, de 2017, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

 

8.7. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos preços 

ofertados para o mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante e evidente pela 

análise da planilha de custos, não sendo possível a sua imediata desclassificação, será obrigatória 

a realização de diligências para aferir a legalidade e exequibilidade da proposta. 

 

8.8. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a 

suspeita. 

8.8.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá 

ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata 
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8.9. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

8.9.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo 

8.9.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se 

as planilhas de custo readequadas com o valor final ofertado. 

8.10. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com fidelidade 

os custos especificados e a margem de lucro pretendida. 

8.11.  O Pregoeiro analisará a compatibilidade dos preços unitários apresentados na Planilha 

de Custos e Formação de Preços com aqueles praticados no mercado em relação aos 

insumos e quanto aos salários das categorias envolvidas na contratação; 

8.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo Pregoeiro, 

desde que não haja majoração do preço. 

8.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas; 

8.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 

indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples 

Nacional, quando não cabível esse regime. 

8.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 

8.14. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta 

ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.15. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 

data e horário para a continuidade dela. 

8.16. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, 

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto 

nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, 

se for o caso. 

8.17. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação 

do licitante, observado o disposto neste Edital 

9 DA HABILITAÇÃO  

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento 

das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça 
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a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros:   

a) SICAF;   

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).   

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - 

CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;  

9.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das 

consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa 

Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 

também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 

1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de 

ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário. 

9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se 

houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.1.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos 

societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

9.1.2.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à 

sua desclassificação. 

9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, 

por falta de condição de participação. 

9.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 

ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verificada por 

meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos, em relação à habilitação jurídica, à 

regularidade fiscal, à qualificação econômico-financeira e habilitação técnica, conforme o 

disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018. 

9.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa 

SEGES/MP nº 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às 

http://www.coren.rn.gov.br/
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condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à 

data prevista para recebimento das propostas; 

9.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do 

SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou 

encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva 

documentação atualizada. 

9.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto 

se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo 

Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 

43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019. 

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante 

será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) 

horas, sob pena de inabilitação. 

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital. 

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos. 

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 

nome da matriz. 

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for 

comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

9.7.  Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste 

Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação 

 

9.8. Habilitação jurídica:  

9.8.1. no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.8.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores; 
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9.8.3. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial 

ou agência; 

9.8.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

9.8.5. decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 

funcionamento no País; 

9.8.6. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva. 

 

9.9.   Regularidade fiscal e trabalhista: 

9.9.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

9.9.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do 

Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 

créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 

inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, 

de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional. 

9.9.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.9.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 

5.452, de 1º de maio de 1943; 

9.9.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio 

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual;  

9.9.6. prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 

licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

9.9.7. caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao 

objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  

9.9.8. Será permitida a subcontratação parcial do objeto, sendo VEDADA à 

subcontratação total.  

9.9.8.1. Na hipótese da subcontratação de parte do objeto, a Contratada 

deverá assumir inteira responsabilidade técnica e operacional pela 
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execução do Contrato/instrumento hábil, zelando pela observância 

de todas as obrigações firmadas com o Coren-RN, não podendo, 

sob qualquer hipótese, transferir a terceiros a responsabilidade por 

eventuais problemas e/ou irregularidades constatadas. 

 

9.9.8.2. À luz do Acórdão nº 1.272/2011 Plenário, TCU - Para execução 

parcial da prestação de serviços a empresa subcontratada deverá 

apresentar comprovação de regularidade fiscal; 

 

9.9.8.3. À luz do Acórdão nº 2.992/2011 Plenário, TCU - Para execução 

parcial da prestação de serviços a empresa subcontratada deverá 

apresentar comprovação de capacidade técnica. 

 

9.10.  Qualificação Econômico-Financeira:  

9.10.1. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 

9.10.2. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 

empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 

atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de 

apresentação da proposta; 

9.10.2.1. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 

apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis 

referentes ao período de existência da sociedade; 

9.10.2.2. é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou 

contrato/estatuto social. 

9.10.3. comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores 

a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:  

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 
 

9.10.4. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, que apresentarem resultado 

inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), 

http://www.coren.rn.gov.br/
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Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio 

líquido de 5 % (cinco por cento) do valor estimado da contratação ou do item 

pertinente.  

9.11.  Qualificação Técnica:  

9.11.1. Registro ou inscrição da empresa licitante na entidade profissional 

competente, em plena validade, assim como do seu Responsável Técnico. 

A comprovação técnica solicitada aqui faz referência a razão social, pois 

exige-se que a Contratada demonstre: 

9.11.1.1. Comprovação de inscrição no Conselho Regional de Medicina da 

unidade federativa correspondente, conforme previsão da lei 

6.839/1980, resolução – CFM nº 1980/2011 e legislação 

superveniente aplicável; 

9.11.1.2. Comprovação de possuir em seu quadro profissional médico com 

a respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica, conforme 

previsão da lei 6.839/1980, resolução – CFM nº 1980/2011 e 

legislação superveniente aplicável; 

9.11.1.3. Comprovação de possuir em seu quadro profissional Engenheiro 

de segurança do Trabalho, detentor de registro profissional no 

CREA de sua região. 

9.11.2. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, 

quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item 

pertinente, mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas 

jurídicas de direito público ou privado.  

9.11.2.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados 

deverão dizer respeito a serviços executados com as seguintes 

características mínimas: 

9.11.2.1.1. Será exigido, para a comprovação de execução do objeto 

equivalente ao deste edital, que a licitante apresente 

documento que ateste o fornecimento de no mínimo 50% 

(cinquenta por cento) do quantitativo total estimado. 

9.11.2.1.2. Tal requisito é necessário para comprovar aptidão do licitante 

na execução dos serviços, uma vez que o atendimento dos 

requisitos, é pertinente à segurança do interesse público. 

9.11.2.1.3. Adicionalmente, o percentual exigido acima está aderente às 

orientações do Tribunal de Contas da União, consagrada a 

partir de 2003, consoante Acórdãos 1.284/2003, 1.949/2008, 

717/2010, 1.432/2010 e 1.695/2011. 

9.11.2.2. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua 

atividade econômica principal ou secundária especificadas no contrato 

social vigente;  
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9.11.2.3. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do 

contrato ou se decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução, 

exceto se firmado para ser executado em prazo inferior, conforme item 

10.8 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5, de 2017.   

9.11.2.4. Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo 

do serviço, a apresentação de diferentes atestados de serviços 

executados de forma concomitante, pois essa situação se equivale, para 

fins de comprovação de capacidade técnico-operacional, a uma única 

contratação, nos termos do item 10.9 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP 

n. 5/2017. 

9.11.2.5. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à 

comprovação da legitimidade dos atestados apresentados, 

apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu 

suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que 

foram prestados os serviços, consoante o disposto no item 10.10 do 

Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017. 

9.11.2.6. A comprovação dos atestados ainda poderá ser dada através do 

Contrato Social (casos seja sócio da empesa) e declaração autenticada 

de prestação de serviços, em caso de contrato com o CREA-RN. 

9.12. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da 

apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 

9.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 

que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à 

fase de habilitação. 

9.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno 

porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma restrição 

no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser 

prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, 

mediante apresentação de justificativa. 

9.15. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará 

a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 

classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 

regularização.  
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9.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade do certame. 

9.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital. 

9.18. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto 

nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para 

aceitação da proposta subsequente. 

9.19. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

10 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2 (duas) 

horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser 

assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

10.1.2. apresentar a planilha de custos e formação de preços, devidamente ajustada ao 

lance vencedor; 

10.1.3. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, 

para fins de pagamento. 

10.2.    A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 

consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, 

se for o caso. 

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

10.3.   Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário 

em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão 

os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores 

expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

10.4.   A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste 

Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a 

mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 
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10.5.   A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo 

à proposta de outro licitante. 

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

11 DOS RECURSOS 

11.1. O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal 

e trabalhista de microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, concederá o prazo de 

no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma 

motivada, isto é, indicando contra quais decisões pretende recorrer e por quais motivos, em campo 

próprio do sistema. 

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

fundamentadamente. 

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 

verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 

importará a decadência desse direito. 

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três 

dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde 

logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema 

eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, 

sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 

interesses. 

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 

endereço constante neste Edital. 

12 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores 

à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 

pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 

licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente 

ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 
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123/2006, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento 

da etapa de lances.  

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail de 

acordo com a fase do procedimento licitatório. 

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no 

SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

13 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular 

decisão dos recursos apresentados. 

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório.  

14 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

13 DO TERMO DE CONTRATO 

13.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo 

de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

13.2 O adjudicatário terá o prazo de 3 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso 

(Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

13.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para 

a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para 

assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou 

meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 3 (três) dias, a 

contar da data de seu recebimento.  

13.2.2 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

13.3 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 

adjudicada, implica no reconhecimento de que: 
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13.3.1 referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

13.3.2 a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus 

anexos; 

13.3.3 a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 

artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração 

previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

13.4 O prazo de vigência da contratação é de 12 meses prorrogável conforme previsão no 

termo de referência.  

13.5 Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar 

possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado 

o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, 

III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.  

13.5.1 Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, 

e o fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu 

cadastramento, sem ônus, antes da contratação. 

13.5.2 Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar 

a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena 

de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

13.6 Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação 

das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante 

a vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 

13.7 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a 

Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a 

esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a 

comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 

complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

14 DO REAJUSTE 

14.1 As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo a este Edital. 

15 DA ACEITAÇÃO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

15.1 Os critérios de aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 

Referência. 
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16 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

16.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 

Referência. 

17 DO PAGAMENTO 

17.1 As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a 

este Edital. 

18 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

18.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 

licitante/adjudicatário que:  

18.1.1 não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 

convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

18.1.2 não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

18.1.3 apresentar documentação falsa; 

18.1.4 deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

18.1.5 ensejar o retardamento da execução do objeto; 

18.1.6 não mantiver a proposta; 

18.1.7 cometer fraude fiscal; 

18.1.8 comportar-se de modo inidôneo; 

18.2 As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, 

em pregão para registro de preços, que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente.  

18.3 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, 

em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

18.4 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

18.4.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 

prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

18.4.2 Multa de 30 % (trinta por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 

pela conduta do licitante; 

18.4.3 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo 

prazo de até dois anos; 
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18.4.4 Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, 

pelo prazo de até cinco anos; 

18.4.4.1 A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem 

também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração 

administrativa no subitem 20.1 deste Edital. 

18.4.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 

que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos 

prejuízos causados; 

18.5 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

18.6 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  

18.7 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 

ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

18.8 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 

Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação 

de agente público.  

18.9 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 

do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 

419 do Código Civil. 

18.10 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, 

de 1999. 

18.11 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

18.12 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

18.13 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de 

Referência. 
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19 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

19.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

19.2 A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 

cpl@coren.rn.gov.br, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Av. Romualdo Galvão, 

558, Barro Vermelho, CEP 59022-100, Natal-RN. 

19.3 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 2 (dois) dias úteis contados da data de 

recebimento da impugnação. 

19.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

19.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 

enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão 

pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

19.6 O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 2 (dois) dias úteis, 

contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 

responsáveis pela elaboração do Edital e dos anexos. 

19.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

19.7.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 

ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

19.8 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a Administração. 

20 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

20.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

20.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro 

dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.   

20.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 

o horário de Brasília – DF. 

20.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 

para fins de habilitação e classificação. 
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20.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

20.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

20.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 

da condução ou do resultado do processo licitatório. 

20.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 

do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 

na Administração. 

20.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 

e do interesse público. 

20.10 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

20.11 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico cpl@coren.rn.gov.br, 

e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Av. Romualdo Galvão, 558, Barro 

Vermelho, CEP 59022-100, Natal-RN, nos dias úteis, no horário das 8 horas às 16:30 horas, 

mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista 

franqueada aos interessados. 

20.12 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

20.12.1 ANEXO I - Termo de Referência; 

20.12.2 ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato. 

 

Natal/RN, 06 de outubro de 2020. 

 

 

 

Helton Tarcísio de Oliveira Silva 

Pregoeiro 
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ANEXO I DO EDITAL – TERMO DE REFERÊNCIA 
 

 
1. OBJETO  

1.1. Contratação de serviços de natureza continuada, por intermédio de empresa prestadora de serviços 

na área de medicina e segurança do trabalho, sob demanda, para atender as necessidades do Conselho 

Regional de Enfermagem do Rio Grande do Norte (Coren-RN) e suas subseções, conforme 

especificações constantes deste Termo de Referência.  

 

2. JUSTIFICATIVA  

2.1. Conforme art. 157, inciso I da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), cabe às empresas “cumprir 

e fazer cumprir as normas de segurança e medicina do trabalho”. 2.2. Considerando tal normativo e 

também o que foi estabelecido na Lei nº 6.514/77 e na Portaria 3.214/78, a presente contratação tem o 

intuito de otimizar os processos e procedimentos envolvidos neste tipo de serviço, visando melhorias nas 

condições de trabalho e qualidade de vida dos funcionários do Coren-RN.  

2.3. Dessa forma, considerando a obrigação legal e o fato de que a estrutura do Coren-RN, está voltada 

para o processo de fiscalização, atendimento ao profissional de enfermagem e rotinas administrativas e 

não dispõe de servidores com perfil profissional suficiente à realização de tais serviços, faz-se necessária 

tal contratação para suprir às necessidades detectadas pelo Setor de Gestão de Pessoas do Coren-RN.  

2.4 Neste contexto, considerando a iniciativa prevista no Plano Estratégico 2019-2021, de desenvolver 

uma política continuada de qualidade de vida no trabalho, constante no objetivo estratégico de 

"Implementar o PCMSO, PPRA, LTCAT e AET.", visando ações contidas no Programa de Qualidade de 

Vida no Trabalho do COREN-RN que deverão ser constantemente revisadas e programadas para que 

este resultado seja alcançado. 

2.5 Ressalte-se ainda que o Coren-RN não dispõe de estrutura médica compatível para a execução 

desse programa de exames periódicos de saúde havendo, portanto, a necessidade de contratação de 

empresa especializada para prestação dos serviços. 

 

3. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO  

3.1. Os serviços a serem prestados constam na tabela abaixo: 

GRUPO ÚNICO 

ITEM Serviço 
Local de       

Execução 
Quantidade 
Estimada 

Forma de 
execução 

1 
Elaboração de ATESTADOS DE SAÚDE 
OCUPACIONAL – ASO (Admissional, 

- Natal; 
- Pau dos Ferros; 

 
100 

Sob 
Demanda 
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Demissional, Periódico, Mudança de Função e 
Retorno ao Trabalho), com a respectiva 
comunicação ao Coren-RN. via e-mail do 
resultado dos atendimentos efetuados, logo 
após sua realização. 

- Mossoró 
-Caicó 

 

2 

Realização de exames complementares e 
laudos de especialidades médicas previstos 
na Legislação e/ou determinados pelo Médico 
responsável do PCMSO, com a respectiva 
comunicação ao Coren/RN via e-mail do 
resultado dos atendimentos efetuados, logo 
após sua realização. 

- Natal; 
- Pau dos Ferros; 
- Mossoró 
-Caicó 100 

Sob 
Demanda 

3 

Realização de perícias para homologações de 
atestados médicos, conforme Lei n° 605/1949, 
com a respectiva comunicação  

- Natal; 

- Pau dos Ferros; 

- Mossoró 

-Caicó 

100 
Sob 

Demanda 

4 

Realização de perícias médicas e exames 
médicos periciais nos afastamentos superiores 
a 15 (quinze) dias, submetendo o empregado 
a exame médico, inclusive complementar, 
encaminhando à Previdência Social o 
respectivo laudo, para efeito de homologação 
e posterior concessão de benefício que 
depender de avaliação de incapacidade, com 
a respectiva comunicação. 
 

- Natal; 
- Pau dos Ferros; 
- Mossoró 
-Caicó 

50 
Sob 

Demanda 

5 

Elaboração, Implantação, Coordenação, 
Manutenção, Assistência Técnica ao 
Desenvolvimento e Emissão do Relatório 
Anual do Programa de Controle Médico de 
Saúde Ocupacional – PCMSO e do Perfil 
Profissiográfico Previdenciário – PPP, 
observando o disposto na NR-7 Mtb. 

- Natal; 
- Pau dos Ferros; 
- Mossoró 
-Caicó 1 Anual 

6 

Elaboração, Implantação, Coordenação, 
Manutenção, Assistência Técnica ao 
Desenvolvimento e Emissão do Relatório de 
Avaliação dos Resultados do Programa de 
Prevenção de Riscos Ambientais – PPRA, 
Laudo Técnico de Condições Ambientais de 
Trabalho – LTCAT, e Mapa de Risco do 
Coren/RN, conforme Norma Regulamentadora 
n° 09 

- Natal; 
- Pau dos Ferros; 
- Mossoró 
-Caicó 

1 Anual 

7 

Laudo de Ergonomia com avaliação 
ergonômica conforme NR17 do Ministério do 
Trabalho e Emprego. 

- Natal; 
- Pau dos Ferros; 
- Mossoró 
-Caicó 

1 Anual 

8 
Ministração do curso de CIPA conforme consta 
na Norma Regulamentadora n° 05 do 

 
 

1 
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Ministério do Trabalho e Emprego. O 
treinamento é necessário para 04 (quatro) 
pessoas, considerando o grau de risco no qual 
o Core/RN,  atualmente se enquadra e o 
quantitativo atual do quadro de funcionários. 

Natal  
Anual 

9 

Propor, organizar, promover e realizar da 
Semana Interna de Prevenção de Acidentes 
de Trabalho - SIPAT, com no mínimo 05 
(cinco) palestras com carga horária mínima de 
01 (uma) hora cada uma, com controle de 
frequência, que atendam as necessidades 
relacionadas à saúde e segurança, definidas 
em conjunto entre a Contratada e o Coren/RN. 
Deverão ser elaborados e fornecidos pela 
Contratada materiais informativos para 
divulgação e distribuição aos funcionários 
(folders, cartazes, etc) com a temática da 
SIPAT. 

Natal 1 
 
 

Anual 

10 
 

Realização de palestras educativas, com 
carga horária mínima de 01h30 (uma hora e 
trinta minutos) cada palestra, com controle de 
frequência, e com temáticas que vise a 
Promoção à Saúde, a serem definidas em 
conjunto entre a Contratada e o Coren/RN. 
Deverão ser elaborados e fornecidos pela 
Contratada materiais informativos para 
divulgação e distribuição aos funcionários 
(folders, cartazes, etc) sobre promoção à 
saúde, principalmente voltados aos fatores 
condicionantes e determinantes do 
adoecimento humano. 

Natal 04 
Sob 

Demanda 

 
3.2. Cabe ressaltar que os serviços (itens 1 a 4 e item 10) serão executados sob demanda. Esses 

serviços serão previamente programados se tratando de demanda quando houver a necessidade, 

portanto os serviços devem ser cobrados conforme a efetiva realização dos mesmos, pois se trata 

apenas de estimativa.  

3.3. Todos os serviços descritos nos itens 1 a 4 devem ser realizados em sistema de agendamento 

prévio, a fim de garantir que os serviços prestados atendam às necessidades do Coren/RN no momento 

oportuno e de evitar filas e longas esperas, considerando sempre a agilidade no atendimento e a urgência 

de cada caso.  

3.4. Em relação ao PCMSO (item 5), este deve conter completa descrição das ações preventivas, com 

a previsão das ações de saúde a serem executadas nos períodos indicados no planejamento anual, o 

número e a natureza dos exames médicos a serem realizados no estabelecimento. O Relatório Anual do 
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PCMSO deverá conter a descrição completa das atividades desenvolvidas, durante o período contratual, 

com elaboração de quadro comparativo entre as ações de saúde propostas no planejamento anual e as 

ações efetivamente realizadas no período, além da elaboração do Quadro III, proposto na NR-7. O 

relatório deverá ser entregue, no máximo, até 90 (noventa) dias após assinatura do contrato em arquivo 

eletrônico, elaborado em editor de texto, com arquivo do tipo “.doc”, “.docx” ou “.rdt” ou planilha de cálculo 

com arquivo tipo “.xls ou .xlsx” e 1 (uma) cópia impressa, devidamente assinada. Assim, a Assistência 

Técnica em Medicina do Trabalho destina-se a atender as demandas internas e jurídicas do Coren/RN, 

além da elaboração do Perfil Profissiográfico Previdenciário – PPP. 

 3.5. Sobre o item 6, Programa de Prevenção de Riscos Ambientais – PPRA, este deve observar às 

prescrições normativas discriminadas na NR-9 e contemplar a Elaboração, Planejamento e Assistência 

Técnica no desenvolvimento da execução do Programa de Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA, 

contendo completa descrição das ações preventivas; a Assistência Técnica em Segurança do Trabalho, 

nas demandas internas e judiciais e Mapa de Risco, de acordo com os normativos previstos na NR-05 

contendo as identificações dos locais e dimensão do grau de cada risco. O Relatório deverá ser entregue, 

no máximo, até 90 (noventa) dias após assinatura do contrato, em arquivo eletrônico, elaborado editor 

de texto, com arquivo do tipo “.doc”, “.docx” ou “.rdt” ou planilha de cálculo com arquivo tipo “.xls ou .xlsx” 

e 1 (uma) cópia impressa, devidamente assinada. 

3.6. O item 7 trata da Elaboração de Laudo de Ergonomia com avaliação ergonômica, conforme NR-17 

do Ministério do Trabalho e Emprego. O laudo deverá ser entregue, no máximo, até 90 (noventa) dias 

após assinatura do contrato, em arquivo eletrônico, elaborado editor de texto, com arquivo do tipo “.doc”, 

“.docx” ou “.rdt” ou planilha de cálculo com arquivo tipo “.xls ou .xlsx” e 1 (uma) cópia impressa, 

devidamente assinada. Novas avaliações ergométricas podem ser solicitadas no decorrer do contrato.  

3.7. A Contratada deverá emitir relatórios gerenciais mensais de todos os serviços efetuados, contendo 

a descrição e o quantitativo dos serviços prestados e outras informações que se façam necessárias, a 

critério do Contratante.  

 

4- EXAMES CORREPONDENTES 

4.1 MEDICINA DO TRABALHO             

4.1.1– ASO 

4.1.1.1 -Exames admissionais 

4.1.1.2 .- Exames Demissionais 

4.1.1.3.–Exames periódicos 
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4.1.1.5 – Mudança de função 

4.1.1.6 – Retorno ao trabalho 

4.1.1.7 – Palestras educativas 

4.1.1.8 –  Assistência de Perícia 

4.1.1.9 – Assessoria em Medicina do Trabalho 

 

4.2 ENGENHARIA DE SEGURANÇA 

4.2.1 Análise ergonômica do trabalho - AET 

4. 2.2 Programa de prevenção de riscos ambientais - PPRA 

4.2.3 Perfil profissiográfico previdenciário – PPP 

4.2.4 Comissão interna de prevenção de acidentes –CIPA 

4.3 ELETROCARDIOGRMA 

4.4 AUDIOMETRIA 

4.5 EXAMES LABORATORIAIS (ANEXO I) 

4.6 QUANTIDADE DE BENEFICÁRIOS 

4.6.1 A demanda atenderá aos empregados públicos e estagiários do Coren-RN. Total de beneficiários 

48 ao todo. 

 

5. PRAZO DE VIGÊNCIA 

5.1. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados a partir da data da assinatura 

do contrato, podendo ser renovado, por iguais e sucessivos períodos, caso haja interesse das partes, 

até o limite de 60 (sessenta) meses, nos termos do art. 57, II, da Lei 8.666/93, mediante assinatura de 

Termo Aditivo.  

 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

6.1. Além das obrigações resultantes da aplicação do Decreto nº 5.450/2005, da Leis nº 10.520/2002 e 

subsidiariamente da Lei nº 8.666/93 e demais normas pertinentes, são obrigações da Contratada: 

6.1.1. Responsabilizar-se civil e penalmente por todos os atos praticados pelos seus empregados na 

execução do contrato, além de assumir os encargos e as obrigações elencadas neste Termo de 

Referência;  

6.1.2. Assumir a responsabilidade por todas as despesas decorrentes da execução dos serviços 

contratados;  
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6.1.3. Manter, durante o prazo contratual, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 

Edital relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste, nos termos do art. 55, inc. XIII, da Lei nº 

8.666/1993, as quais serão observadas, quando da realização de pagamentos à Contratada; 

6.1.4. Obedecer integralmente às prescrições constantes das Normas Regulamentadoras de Segurança 

e Medicina do Trabalho, aprovadas pela Portaria MT 3.214/78, em observância ao contido no art. 200 da 

CLT, redação dada pela Lei nº 6.514/77; 

 6.1.5. Prestar assistência, sempre que requisitada, para esclarecimento de dúvidas sobre o objeto da 

contratação;  

6.1.6. Repassar todas as orientações e solicitações oriundas da prestação do serviço por escrito, visando 

às providências necessárias;  

6.1.7. Informar por escrito, no ato da assinatura do contrato, a relação dos profissionais que irão executar 

os serviços durante a vigência do contrato; 

6.1.8. Orientar e propor soluções corretivas e preventivas ao Coren-RN sempre que necessário; 

6.1.9. Arcar com eventuais prejuízos causados ao Coren-RN pelo não cumprimento das obrigações 

atinentes aos serviços a serem prestados, exceto nos casos, por motivos estranhos a sua vontade, tais 

como: força maior comprovada, impossibilidade notória em face de instruções determinantes dos Órgãos 

Públicos, judiciais ou de classe, bem como caso fortuito; 

6.1.10. Indicar o nome de seu preposto ou empregado com competência para manter entendimento com 

o Coren-RN, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a partir da data de assinatura do contrato;  

6.1.11. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 

assumidas, sem qualquer ônus para o Coren-RN; 6.1.12. Não transferir a outrem os serviços objeto do 

contrato, no todo ou em parte, sem prévia autorização por escrito do Contratante, ressalvadas a 

transferência a terceiros das responsabilidades contratuais e legais;  

6.1.13. Emitir nota fiscal com descrição detalhada apenas dos serviços solicitados/executados no 

período.  

 

7. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

7.1. Além das obrigações resultantes da aplicação do Decreto nº 5.450/2005, da Lei nº 10.520/2002 e 

subsidiariamente da Lei nº 8.666/93 e demais normas pertinentes, são obrigações do Contratante: 

7.1.1. Atender à Contratada no que tange o desempenho de sua obrigação, dentro da normalidade do 

contrato;  

http://www.coren.rn.gov.br/


      
 

 

32 

 

Av. Romualdo Galvão, 558-Barro Vermelho - CEP. 59022-100 Natal-RN Telefax: (84) 3222-9542 
Home page: http://www.coren.rn.gov.br                E-mail: cpl@coren.rn.gov.br 

Coren-RN 

FLS_____ 

ASS_____

___-____ 

 

7.1.2. Acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar os serviços objeto deste Contrato através de gestor 

devidamente designado para tal finalidade;  

7.1.3. Comunicar à Contratada as irregularidades observadas na execução dos serviços; 

7.1.4. Observar todas as orientações fornecidas pela Contratada, visando ao cumprimento da legislação 

pertinente;  

7.1.5. Permitir a entrada de funcionários da Contratada nas dependências desta Autarquia, no período 

de vigência do contrato, sempre acompanhados por empregados do Coren-RN, e com aviso prévio para 

realização dos serviços contratados, quando for o caso;  

7.1.6. Cumprir as disposições indicadas pela Contratada, as quais deverão subordinar-se às diretrizes 

provenientes do órgão Regional do Ministério do Trabalho;  

7.1.7. Aplicar à Contratada as penalidades regulamentares e contratuais cabíveis;  

7.1.8. Rescindir o contrato pelos motivos nos artigos 77 e 78 e nas formas previstas no artigo 80, todos 

da Lei nº 8.666/93;  

7.1.9. Efetuar o pagamento nas condições pactuadas, de acordo com os serviços prestados.  

 

8. FUNDAMENTO LEGAL E MODALIDADE LICITATÓRIA 

8.1. A prestação dos serviços objeto deste Termo de Referência obedecerá ao disposto na Lei nº 10.520, 

de 17 de julho de 2002, Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2005 e subsidiariamente, as normas da Lei 

nº 8.666/93 e suas alterações.  

8.2. Pelo fato do objeto ter características comuns, uma vez que a caracterização dos produtos e serviços 

enseja definições objetivas com base em especificações de serviços de mercado, recomenda-se que 

seja adotada a modalidade pregão na forma eletrônica, pelo critério do Menor Preço. 

 

9. DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

9.1 O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 

conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de forma 

a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais representantes da 

Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993. 

9.2 O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o acompanhamento e 

controle da execução dos serviços e do contrato. 

9.3 A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios 

previstos neste Termo de Referência. 

http://www.coren.rn.gov.br/


      
 

 

33 

 

Av. Romualdo Galvão, 558-Barro Vermelho - CEP. 59022-100 Natal-RN Telefax: (84) 3222-9542 
Home page: http://www.coren.rn.gov.br                E-mail: cpl@coren.rn.gov.br 

Coren-RN 

FLS_____ 

ASS_____

___-____ 

 

9.4 A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade 

pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável 

para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se 

os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

9.5  O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando 

as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 

1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. O descumprimento total ou parcial das obrigações e 

responsabilidades assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, 

previstas neste Termo de referência e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, 

conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei nº 8.666, de 1993. 

9.6  As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma 

preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único 

servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, 

em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à 

Gestão do Contrato.  

9.7  Durante a execução do objeto, o fiscal deverá monitorar constantemente o nível de qualidade dos 

serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à CONTRATADA a correção das 

faltas, falhas e irregularidades constatadas.  

9.8  O fiscal deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução do objeto ou, se 

for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.  

9.9  Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de 

desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.  

9.10  A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de 

conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal, desde que comprovada a excepcionalidade da 

ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.  

9.11  Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em relação 

à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos 

indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo 

com as regras previstas no ato convocatório.  
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9.12  O fiscal poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período escolhido seja 

suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços.  

9.13  A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada 

juntamente com o documento da CONTRATADA que contenha sua relação detalhada, de acordo com o 

estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades e 

especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.  

9.14 As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo VIII da Instrução 

Normativa SLTI/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação. 

9.15 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, 

na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores 

e fiscais, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.  

 

10. FORMA DE PAGAMENTO 

10.1. A Nota Fiscal dos serviços prestados deverá ser remetida com antecedência mínima de 10 (dez) 

dias úteis em relação à data de seu vencimento, para que o Fiscal do Contrato possa realizar sua 

verificação e, não havendo problemas, emitir o Atesto.  

10.1.1. Junto com a Nota Fiscal, deverá apresentar a comprovação de regularidade, junto ao Sistema da 

Seguridade Social (CND), ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), às Fazendas Federal, 

Estadual e Municipal do domicílio ou sede da contratada e da certidão negativa de débitos trabalhistas 

(CNDT), sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação financeira.  

10.2. Sendo identificada cobrança indevida, os fatos serão informados à Contratada, e a contagem do 

prazo para pagamento será reiniciada a partir da reapresentação da Nota Fiscal devidamente corrigida.  

10.3. O aceite dos serviços prestados por força desta contratação será feito mediante ateste das Notas 

Fiscais, correspondendo tão somente aos serviços efetivamente prestados.  

10.4. A Contratada fará jus ao recebimento de pagamento apenas em contraprestação à realização 

efetiva de algum serviço, não sendo devida qualquer retribuição pecuniária unicamente pela existência 

da relação contratual; 

10.5. O Coren/RN não se responsabilizará pelo pagamento de quaisquer serviços realizados sem a 

solicitação ou autorização do fiscal do contrato.  
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11. PENALIDADES  

11.1. A Contratada se sujeita às penalidades abaixo estipuladas, que só deixarão de ser aplicadas nas 

seguintes hipóteses: 

a) comprovação, pela Contratada, da ocorrência de força maior impeditiva do cumprimento contratual;  

b) manifestação da unidade requisitante, informando que o ocorrido derivou de fatos imputáveis ao 

Contratante.  

11.2. No caso de atraso injustificado, assim consideradas a inexecução parcial ou a inexecução total do 

objeto, com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei nº. 8.666, de 21/06/1993, a Contratada ficará sujeita, 

sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às seguintes 

penalidades:  

a) advertência; 

b) multa de:  

• 20% (vinte por cento) sobre o valor adjudicado, acaso descumpridos os prazos contratuais ou de 

inexecução parcial da obrigação assumida;  

• 30% (trinta por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de inexecução total da obrigação assumida;  

c) suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com o Coren/RN 

pelo prazo de até dois (2) anos.  

11.3. Se qualquer um dos motivos ocorrer por comprovado impedimento ou reconhecida força maior, 

devidamente justificado e aceito pelo Contratante, a Contratada ficará isenta das penalidades 

supramencionadas.  

11.4. A multa, citada acima, será recolhida diretamente ao Contratante, no prazo máximo de quinze (15) 

dias corridos contados do recebimento da notificação; ou descontada dos pagamentos devidos.  

11.5. Com fundamento no art. 7º da Lei nº. 10.520, de 17/07/2002, e no art. 28 do Decreto nº. 5.450, de 

31/05/2005, ficará impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal e Municípios e 

será descredenciada no SICAF, pelo prazo de até cinco (5) anos, garantida a ampla defesa e o 

contraditório, sem prejuízo das demais cominações legais e multa, a licitante e a adjudicatária que:  

a) não assinar contrato quando convocada dentro do prazo de validade de sua proposta;  

b) apresentar documentação falsa;  

c) ensejar o retardamento da execução de seu objeto;  

d) não mantiver a proposta;  

e) falhar ou fraudar na execução do contrato;  
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f) comportar-se de modo inidôneo;  

g) fizer declaração falsa;  

h) cometer fraude fiscal.  

11.6. As sanções de multa poderão ser aplicadas à contratada juntamente com as de advertência, 

suspensão temporária para licitar e contratar com o Coren/RN, e impedimento de licitar e contratar com 

a União, Estados, Distrito Federal e Municípios.  

11.7. Das decisões de aplicação de penalidade caberá recurso nos termos do art. 109 da Lei nº. 8.666, 

de 21/06/1993, observados os prazos ali fixados.  

 

12. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1. – Elemento de despesa: 6.2.2.1.1.01.33.90.039.002.022.  

12. 2 – Fonte de Recursos: Própria 

  

13. PROPOSTA DE PREÇOS  

13.1 A proposta de preços deverá atender aos seguintes requisitos:  

13.1.1 Prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação;  

13.1.2 Conter especificação clara e completa do serviço ofertado, observadas as especificações 

constantes deste Termo e seu Anexo I e ANEXO II;  

13.1.3 Conter os preços unitários e o preço total dos itens descritos na Planilha (Anexo I e ANEXO II) 

deste Termo. Os preços devem ser expressos em R$ (reais) com aproximação de até duas casas 

decimais;  

 

14. DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

14.1 O valor da contratação será determinado após pesquisa de preços realizada pelo setor de compras.  

14.2 O valor será cobrado por procedimentos executados. 

   

15- CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS RETENÇÕES DE TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES 

SOCIAIS NA FONTE 

15.1 – Os pagamentos a serem efetuados em favor da Contratada estarão sujeitos, no que couber, às 

retenções na fonte nos seguintes termos: 

15.1.1 – Do imposto sobre a renda - IRPJ, da contribuição social sobre o lucro líquido - CSLL, da 
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contribuição para seguridade social - COFINS e da contribuição para o PIS/PASEP, na forma da 

Instrução Normativa SRF nº 1.234, de 11/01/2012 (Anexo I) e alterações, conforme determina o art. 64 

da Lei nº 9.430, de 27/12/1996 e alterações; 

15.1.2 – Do INSS, correspondente a 11% (onze por cento), na forma da Instrução Normativa RFB nº 971, 

de 13/11/2009 e alterações, conforme determina a Lei nº 8.212, de 24/07/1991 e alterações; 

15.1.3 – Do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN, na forma da Lei complementar nº 

116, de 31/07/2003 e alterações, c/c a legislação distrital em vigor. Caso a Contratada seja optante pelo 

Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de 

Pequeno Porte –SIMPLES, deverá apresentar, juntamente com a nota fiscal, a devida comprovação, a 

fim de evitar a retenção na fonte, dos tributos e contribuições, conforme legislação em vigor. 

 

16.1 DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

16.1 Trata-se de serviço comum de caráter continuado sem fornecimento de mão de obra em regime de 

dedicação exclusiva, a ser contratado mediante licitação, na modalidade pregão, em sua forma 

eletrônica. 

16.2 Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 9.507, de 21 de 

setembro de 2018, não se constituindo em quaisquer das atividades, previstas no art. 3º do aludido 

decreto, cuja execução indireta é vedada. 

16.3 A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a 

Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e 

subordinação direta. 

 

17 DO REAJUSTE 

17.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação 

das propostas. 

17.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 

contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o Índice de Preços ao 

Consumidor Amplo (IPCA) exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência 

da anualidade. 

17.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 
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17.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar 

memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este 

ocorrer. 

17.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

17.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 

vigor. 

17.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

17.7.O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

18.  DISPOSIÇÕES GERAIS  

18.1. Os serviços especificados neste Termo de Referência não excluem similares que porventura se 

façam necessários para a sua boa execução;  

18.2. É proibida, por parte da Contratada, durante a vigência do contrato, a contratação de empregado 

pertencente ao quadro de colaboradores do Coren-RN;  

18.3. A Contratada fica proibida de veicular publicidade acerca do objeto do Contrato, salvo se houver 

prévia autorização da Administração do Coren/RN;  

18.4. O valor final para o cumprimento do objeto do presente Termo de Referência será definido após a 

Cotação Prévia de Preços, que será realizada pelo Setor de Compras.  

18.5. O Contratante poderá realizar acréscimos ou supressões nas quantidades inicialmente previstas, 

respeitados os limites do artigo 65 da Lei 8.666/93 e suas alterações, tendo como base os preços 

constantes da(s) proposta(s) da(s) Contratada(s).  

18.6. O Contratante se reserva o direito de paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a execução dos 

serviços, mediante pagamento único e exclusivo dos trabalhos já executados, por ajuste entre as partes 

interessadas, dos materiais existentes no local dos serviços, e a ele destinados. 

19. SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL  

19.1- A Contratada deverá apresentar, quando aplicável, comprovação de enquadramento ao disposto 

na Instrução Normativa n° 01, de 19/01/2010, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão. A 

referida Instrução Normativa pode ser encontrada no seguinte link: 
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http://www.comprasnet.gov.br/legislacao. 

 

20– PUBLICAÇÃO 

20.1 Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário 

Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

 

21 – DO FORO 

 

21.1 Fica eleito o foro da Justiça Federal de Primeira Instância Seção Judiciária do Estado do Rio 

Grande do Norte para nele serem dirimidas todas as dúvidas e controvérsias que não encontrarem 

solução por acordo entre as partes, sendo este foro irrenunciável pelo CONTRATANTE, diante do 

que dispõe o art. 109, inciso I, da Constituição Federal. 

                                                                                                    

Elaboração:                                                                  

Roberta Maria Ferreira da Silva 

Assessora Administrativa 

CRA/RN 06126-ADM  

http://www.coren.rn.gov.br/
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ANEXO I DO TERMO DE REFERÊNCIA 

Acido Metil hipúrico  

ALA-U  

Ácido Fólico  

Ácido Hipúrico  

Ácido Úrico  

Ácido Úrico (Urina de 24 h)  

Ácido Vanil Mandelico  

Amilase  

BHCG (BETA qualitativo)  

BHCG (Quantitativo)  

Bilirrubinas Totais e Frações  

Chumbo sérico  

Chumbo urinário  

Cálcio  

Cálcio Iônico  

Calciúria de 24h  

Classificação Sanguínea ABO+RH  

Colesterol  

Colesterol HDL  

Colesterol LDL  

Colesterol Total e Frações  

Colesterol Vldl 

Coprocultura  

Creatinina  

Curva de Insulina c/ 2  

Curva Glicêmica c/ 

Fenol  

Ferritina (ANEMIA)  

Ferro Sérico (ANEMIA)  

Fosfatase Alcalina  

Fósforo  

http://www.coren.rn.gov.br/
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FSH  

Gama GT ou GGT  

Glicose  

Glicose Pós Glutol/ jejum e 2h após glutol  

Glicose ( curva de 5 dosagens pós glutol)  

Hemoglobina Glicada (HBA1C)  

Hemograma+Plaquetas  

Hemossedimentação (VSH)  

Insulina  

Insulina Pós-Glutol ( 2 dosagens jejum e 2H após glutol)  

Látex (Fator Reumatóide)  

Lipidiograma (Colesterol + HDL+LDL+ VLDL+Triglicérides +Risco)  

Magnésio  

Micológico de unhas  

Parasitológico de Fezes (01 Amostra)  

Parasitológico de Fezes (03 Amostra)  

PCR  

Potássio (K)  

Proteínas Totais e Frações  

PSA Livre (PRÓSTATA)  

PSA Total (PRÓSTATA) 

Raio X (abdomem simples, tórax, joelho ) 

Rubéola IGG  

Rubéola IGG+IGM  

Rubéola IGM 40,00 Sódio (NA)  

Sorologia p/ Dengue IGG  

Sódio 

Sorologia p/ Dengue IGM  

Sumário de Urina (EAS)  

T3 Livre (TIREÓIDE)  

T4 Livre (TIREÓIDE)  

T4 total (TIREÓIDE)  
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TC (Tempo de Coagulação)  

Tempo de Protombina (TP)  

Tempo de Tromboplastina (TTP)  

Teste de Tolerância – TOTG 75g  

Teste de Tolerância a Glicose  

Teste de Tolerância a Lactose  

TGO (Transminase Oxalacética)  

TGP (Transminase Pirúvica)  

Toxo IGG+IGM  

Cito Igg+IGM  

Rubéola IGG+IGM  

Toxoplasmose IGG  

Toxoplasmose IGG+IGM  

Toxoplasmose IGM  

Transferrina (ANEMIA)  

Triglicerídeos  

TS (Tempo de Sangramento) 

TSH  

Uréia  

Urocultura  

VDRL (Sorologia para Lues - SÍFILIS)  

Vitamina D 

VSH (velocidade de sedimentação das hemácias)  
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ANEXO II – DO TERMO DE REFERÊNCIA 

Modelo de Proposta de Preço 

PROCESSO Nº 033/2018 

NOME DA EMPRESA________________________________________________________________ 

DATA: _______/_______/________ 

 

1. DO OBJETO 

1.1. Contratação de serviços de natureza continuada, por intermédio de empresa prestadora de serviços 

na área de medicina e segurança do trabalho, sob demanda, para atender as necessidades do Conselho 

Regional de Enfermagem do Rio Grande do Norte (Coren-RN) e suas subseções, conforme 

especificações constantes deste Termo de Referência.  

 

2. DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

2.1 A proponente deverá preencher os itens da Planilha de Formação de Preços respectiva, conforme 

indicado na tabela a seguir. Nos valores informados deverão estar compreendidos, além dos tributos, 

todos e quaisquer encargos que, direta ou indiretamente, decorram da execução do objeto licitado. 

Quadro I 

ITEM Serviço 
Local de 

Execução 

Quantidade 

Estimada 

Forma de 

execução 

1 

Elaboração de ATESTADOS DE SAÚDE 

OCUPACIONAL – ASO (Admissional, 

Demissional, Periódico, Mudança de Função e 

Retorno ao Trabalho), com a respectiva 

comunicação ao Coren-RN. via e-mail do 

resultado dos atendimentos efetuados, logo 

após sua realização. 

- Natal; 

- Pau dos 

Ferros; 

- Mossoró 

- Caicó 

100 
Sob 

Demanda 

2 

Realização de exames complementares e 

laudos de especialidades médicas previstos 

na Legislação e/ou determinados pelo Médico 

responsável do PCMSO, com a respectiva 

comunicação ao Coren/RN via e-mail do 

resultado dos atendimentos efetuados, logo 

após sua realização. 

- Natal; 

- Pau dos 

Ferros; 

- Mossoró 

- Caicó 

100 
Sob 

Demanda 

3 

Realização de perícias para homologações de 

atestados médicos, conforme Lei n° 605/1949, 

com a respectiva comunicação  

- Natal; 

- Pau dos 

Ferros; 

- Mossoró 

100 
Sob 

Demanda 

http://www.coren.rn.gov.br/
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- Caicó 

4 

Realização de perícias médicas e exames 

médicos periciais nos afastamentos superiores 

a 15 (quinze) dias, submetendo o empregado 

a exame médico, inclusive complementar, 

encaminhando à Previdência Social o 

respectivo laudo, para efeito de homologação 

e posterior concessão de benefício que 

depender de avaliação de incapacidade, com 

a respectiva comunicação. 

 

- Natal; 

- Pau dos 

Ferros; 

- Mossoró 

-Caicó 

50 
Sob 

Demanda 

5 

Elaboração, Implantação, Coordenação, 

Manutenção, Assistência Técnica ao 

Desenvolvimento e Emissão do Relatório 

Anual do Programa de Controle Médico de 

Saúde Ocupacional – PCMSO e do Perfil 

Profissiográfico Previdenciário – PPP, 

observando o disposto na NR-7 Mtb. 

- Natal; 

- Pau dos 

Ferros; 

- Mossoró 

- Caicó 

1 Anual 

6 

Elaboração, Implantação, Coordenação, 

Manutenção, Assistência Técnica ao 

Desenvolvimento e Emissão do Relatório de 

Avaliação dos Resultados do Programa de 

Prevenção de Riscos Ambientais – PPRA, 

Laudo Técnico de Condições Ambientais de 

Trabalho – LTCAT, e Mapa de Risco do 

Coren/RN, conforme Norma Regulamentadora 

n° 09 

- Natal; 

- Pau dos 

Ferros; 

- Mossoró 

-Caicó 

1 Anual 

7 

Laudo de Ergonomia com avaliação 

ergonômica conforme NR17 do Ministério do 

Trabalho e Emprego. 

- Natal; 

- Pau dos 

Ferros; 

- Mossoró 

- Caicó 

1 Anual 

8 

Ministração do curso de CIPA conforme consta 

na Norma Regulamentadora n° 05 do 

Ministério do Trabalho e Emprego. O 

treinamento é necessário para 04 (quatro) 

pessoas, considerando o grau de risco no qual 

o Core/RN, atualmente se enquadra e o 

quantitativo atual do quadro de funcionários. 

Natal 1 Anual 

9 

Propor, organizar, promover e realizar da 

Semana Interna de Prevenção de Acidentes 

de Trabalho - SIPAT, com no mínimo 05 

Natal 1 Anual 
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(cinco) palestras com carga horária mínima de 

01 (uma) hora cada uma, com controle de 

frequência, que atendam às necessidades 

relacionadas à saúde e segurança, definidas 

em conjunto entre a Contratada e o Coren/RN. 

Deverão ser elaborados e fornecidos pela 

Contratada materiais informativos para 

divulgação e distribuição aos funcionários 

(folders, cartazes, etc) com a temática da 

SIPAT. 

10 

 

Realização de palestras educativas, com 

carga horária mínima de 01h30 (uma hora e 

trinta minutos) cada palestra, com controle de 

frequência, e com temáticas que vise a 

Promoção à Saúde, a serem definidas em 

conjunto entre a Contratada e o Coren/RN. 

Deverão ser elaborados e fornecidos pela 

Contratada materiais informativos para 

divulgação e distribuição aos funcionários 

(folders, cartazes, etc) sobre promoção à 

saúde, principalmente voltados aos fatores 

condicionantes e determinantes do 

adoecimento humano. 

Natal 04 
Sob 

Demanda 

 

3. Declaro que nos preços cotados e que vigorarão no contrato  incluem todos os custos diretos e 

indiretos necessários à execução dos serviços, o fornecimento da mão-de-obra, materiais, peças, 

ferramentas, equipamentos, utensílios, treinamento e demais atividades correlatas necessárias para a 

perfeita execução do objeto solicitado inclusive os referentes às despesas trabalhistas, previdenciárias, 

impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outras despesas e encargos, constituindo, a qualquer título, 

a única e completa remuneração pela adequada e perfeita prestação e entrega dos serviços, de modo 

que nenhuma outra remuneração será devida, a qualquer título, descartada qualquer hipótese de 

responsabilidade solidária pelo pagamento de toda e qualquer despesa, direta ou indiretamente 

relacionada com a prestação dos serviços. 

 

4. VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$_____________________________________ 

VALIDADE DA PROPOSTA (mínimo sessenta dias) ______/________/_______  

 

5. DADOS  
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5.1. Caso sejamos a proposta vencedora e transcorridos todos os trâmites legais desta dispensa, 

comprometemo-nos a assinar o Contrato no prazo determinado no documento de convocação e, para 

esse fim, fornecemos os seguintes dados: 

Razão Social _______________________________________________________________________ 

CNPJ:___________________________I.E.______________I.M.____________Endereço eletrônico (e-

mail):______________________________________________________________________________

Tel/Fax:_________________CEP:_____________Cidade:__________________________UF:_______

Banco:______________________Agência:_____________C/C: _______________________________ 

Dados do Representante Legal da Empresa para assinatura do Contrato: 

Nome:_____________________________________________________________________________ 

Endereço:__________________________________________________________________________ 

CEP:____________Cidade:________________________UF:__________CPF:___________________

Cargo/Função:___________________________________________________Carteira de ldentificação 

nº ____________________Expedido por:_________________________________________________ 

Naturalidade:_____________________Nacionalidade:_______________________________________ 

 

 

 

 

 

Assinatura 
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ANEXO II DO EDITAL – MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 

 

TERMO DE CONTRATO Nº xxx/20xx QUE FAZEM ENTRE SI O 

CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO GRANDE DO 

NORTE E EMPRESA xxxxxxxx.  

 

CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO GRANDE DO NORTE, situado na Avenida 

Romualdo Galvão, N558, Barro Vermelho, CEP: 59.022-100, em Natal/RN, inscrito no CNPJ sob o nº 

08.506.339/0001-76, neste ato representado por sua presidente, Silvia Helena dos Santos Gomes, 

brasileira, residente e domiciliada em Natal- RN, portadora de CPF nº 227.877.713-00 e RG nº 549.740 

SSP/PI e por seu Tesoureiro, Jorge Carlos de Araújo Medeiros, residente e domiciliado em Natal- RN, 

portador do CPF nº 489.929.094-20 e RG nº 887.653 - ITEP/RN, doravante denominada 

CONTRATANTE, e a empresa xxxxxx, com sede na Rua xxxxx, nº xxx, bairro xxxx, cidade, estado, CEP 

xxxx, inscrita no CNPJ sob o nº xxxxxxxxxxx, representada neste ato por seu Representante legal, 

xxxxxxx, portador do CPF nº xxxxxx,  RG n º xxxxxx, aqui denominada apenas CONTRATADA, 

consoante com o Processo de nº 033/2018,   em observância às disposições pela Lei Federal nº 8.666, 

de 27 de junho de 1993, em sua atual redação, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

 

1 – CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 - Contratação de serviços de natureza continuada, por intermédio de empresa prestadora de 

serviços na área de medicina e segurança do trabalho, sob demanda, para atender as necessidades do 

Conselho Regional de Enfermagem do Rio Grande do Norte (Coren-RN) e suas subseções, conforme 

especificações constantes deste Termo de contrato. 

 

2 – CLÁUSULA SEGUNDA - DA JUSTIFICATIVA 
2.1. Conforme art. 157, inciso I da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), cabe às empresas “cumprir 

e fazer cumprir as normas de segurança e medicina do trabalho”. 2.2. Considerando tal normativo e 

também o que foi estabelecido na Lei nº 6.514/77 e na Portaria 3.214/78, a presente contratação tem o 

intuito de otimizar os processos e procedimentos envolvidos neste tipo de serviço, visando melhorias nas 

condições de trabalho e qualidade de vida dos funcionários do Coren-RN.  

2.3. Dessa forma, considerando a obrigação legal e o fato de que a estrutura do Coren-RN, está voltada 

para o processo de fiscalização, atendimento ao profissional de enfermagem e rotinas administrativas e 
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não dispõe de servidores com perfil profissional suficiente à realização de tais serviços, faz-se necessária 

tal contratação para suprir às necessidades detectadas pelo Setor de Gestão de Pessoas do Coren-RN.  

2.4 Neste contexto, considerando a iniciativa prevista no Plano Estratégico 2019-2021, de desenvolver 

uma política continuada de qualidade de vida no trabalho, constante no objetivo estratégico de 

"Implementar o PCMSO, PPRA, LTCAT e AET.", visando ações contidas no Programa de Qualidade de 

Vida no Trabalho do COREN-RN que deverão ser constantemente revisadas e programadas para que 

este resultado seja alcançado. 

2.5 Ressalte-se ainda que o Coren-RN não dispõe de estrutura médica compatível para a execução 

desse programa de exames periódicos de saúde havendo, portanto, a necessidade de contratação de 

empresa especializada para prestação dos serviços. 

  
3 – CLÁUSULA TERCEIRA – ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 
 
3.1. Os serviços a serem prestados constam na tabela abaixo: 

GRUPO ÚNICO 

ITEM Serviço 
Local de 

Execução 
Quant. 

Estimada 
Forma de 
execução 

Valor 
Unitário 

Valor 
Total 

1 

Elaboração de ATESTADOS 
DE SAÚDE OCUPACIONAL – 
ASO (Admissional, 
Demissional, Periódico, 
Mudança de Função e Retorno 
ao Trabalho), com a respectiva 
comunicação ao Coren-RN. 
via e-mail do resultado dos 
atendimentos efetuados, logo 
após sua realização. 

- Natal; 
- Pau dos 
Ferros; 
- Mossoró 
-Caicó 

100 
Sob 

Demanda 
R$ R$ 

2 

Realização de exames 
complementares e laudos de 
especialidades médicas 
previstos na Legislação e/ou 
determinados pelo Médico 
responsável do PCMSO, com 
a respectiva comunicação ao 
Coren/RN via e-mail do 
resultado dos atendimentos 
efetuados, logo após sua 
realização. 

- Natal; 
- Pau dos 
Ferros; 
- Mossoró 
-Caicó 

100 
 

Sob 
Demanda 

R$ R$ 

3 

Realização de perícias para 
homologações de atestados 
médicos, conforme Lei n° 
605/1949, com a respectiva 
comunicação  

- Natal; 

- Pau dos 

Ferros; 

- Mossoró 

-Caicó 

100 
 

Sob 
Demanda 

R$ R$ 
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4 

Realização de perícias 
médicas e exames médicos 
periciais nos afastamentos 
superiores a 15 (quinze) dias, 
submetendo o empregado a 
exame médico, inclusive 
complementar, encaminhando 
à Previdência Social o 
respectivo laudo, para efeito 
de homologação e posterior 
concessão de benefício que 
depender de avaliação de 
incapacidade, com a 
respectiva comunicação. 
 

- Natal; 
- Pau dos 
Ferros; 
- Mossoró 
-Caicó 

50 
 

Sob 
Demanda 

R$ R$ 

5 

Elaboração, Implantação, 
Coordenação, Manutenção, 
Assistência Técnica ao 
Desenvolvimento e Emissão 
do Relatório Anual do 
Programa de Controle Médico 
de Saúde Ocupacional – 
PCMSO e do Perfil 
Profissiográfico Previdenciário 
– PPP, observando o disposto 
na NR-7 Mtb. 

- Natal; 
- Pau dos 
Ferros; 
- Mossoró 
-Caicó 

01 Anual R$ R$ 

6 

Elaboração, Implantação, 
Coordenação, Manutenção, 
Assistência Técnica ao 
Desenvolvimento e Emissão 
do Relatório de Avaliação dos 
Resultados do Programa de 
Prevenção de Riscos 
Ambientais – PPRA, Laudo 
Técnico de Condições 
Ambientais de Trabalho – 
LTCAT, e Mapa de Risco do 
Coren/RN, conforme Norma 
Regulamentadora n° 09 

- Natal; 
- Pau dos 
Ferros; 
- Mossoró 
-Caicó 

01 Anual R$ R$ 

7 

Laudo de Ergonomia com 
avaliação ergonômica 
conforme NR17 do Ministério 
do Trabalho e Emprego. 

- Natal; 
- Pau dos 
Ferros; 
- Mossoró 
-Caicó 

01 Anual R$ R$ 

8 

Ministração do curso de CIPA 
conforme consta na Norma 
Regulamentadora n° 05 do 
Ministério do Trabalho e 

 
 
      Natal 

01 Anual R$ R$ 

http://www.coren.rn.gov.br/


      
 

 

50 

 

Av. Romualdo Galvão, 558-Barro Vermelho - CEP. 59022-100 Natal-RN Telefax: (84) 3222-9542 
Home page: http://www.coren.rn.gov.br                E-mail: cpl@coren.rn.gov.br 

Coren-RN 

FLS_____ 

ASS_____

___-____ 

 

Emprego. O treinamento é 
necessário para 04 (quatro) 
pessoas, considerando o grau 
de risco no qual o Core/RN,  
atualmente se enquadra e o 
quantitativo atual do quadro de 
funcionários. 

9 

Propor, organizar, promover e 
realizar da Semana Interna de 
Prevenção de Acidentes de 
Trabalho - SIPAT, com no 
mínimo 05 (cinco) palestras 
com carga horária mínima de 
01 (uma) hora cada uma, com 
controle de frequência, que 
atendam as necessidades 
relacionadas à saúde e 
segurança, definidas em 
conjunto entre a Contratada e 
o Coren/RN. Deverão ser 
elaborados e fornecidos pela 
Contratada materiais 
informativos para divulgação e 
distribuição aos funcionários 
(folders, cartazes, etc) com a 
temática da SIPAT. 

Natal 01 Anual R$ R$ 

10 

Realização de palestras 
educativas, com carga horária 
mínima de 01h30 (uma hora e 
trinta minutos) cada palestra, 
com controle de frequência, e 
com temáticas que vise a 
Promoção à Saúde, a serem 
definidas em conjunto entre a 
Contratada e o Coren/RN. 
Deverão ser elaborados e 
fornecidos pela Contratada 
materiais informativos para 
divulgação e distribuição aos 
funcionários (folders, cartazes, 
etc) sobre promoção à saúde, 
principalmente voltados aos 
fatores condicionantes e 
determinantes do 
adoecimento humano. 

Natal 04 
Sob 

Demanda 
R$ R$ 

VALOR TOTAL R$ R$ 

3.2. Cabe ressaltar que os serviços (itens 1 a 4 e item 10) serão executados sob demanda. Esses 

serviços serão previamente programados se tratando de demanda quando houver a necessidade, 
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portanto os serviços devem ser cobrados conforme a efetiva realização dos mesmos, pois se trata 

apenas de estimativa.  

3.3. Todos os serviços descritos nos itens 1 a 4 devem ser realizados em sistema de agendamento 

prévio, a fim de garantir que os serviços prestados atendam às necessidades do Coren/RN no momento 

oportuno e de evitar filas e longas esperas, considerando sempre a agilidade no atendimento e a urgência 

de cada caso.  

3.4. Em relação ao PCMSO (item 5), este deve conter completa descrição das ações preventivas, com 

a previsão das ações de saúde a serem executadas nos períodos indicados no planejamento anual, o 

número e a natureza dos exames médicos a serem realizados no estabelecimento. O Relatório Anual do 

PCMSO deverá conter a descrição completa das atividades desenvolvidas, durante o período contratual, 

com elaboração de quadro comparativo entre as ações de saúde propostas no planejamento anual e as 

ações efetivamente realizadas no período, além da elaboração do Quadro III, proposto na NR-7. O 

relatório deverá ser entregue, no máximo, até 90 (noventa) dias após assinatura do contrato em arquivo 

eletrônico, elaborado em editor de texto, com arquivo do tipo “.doc”, “.docx” ou “.rdt” ou planilha de cálculo 

com arquivo tipo “.xls ou .xlsx” e 1 (uma) cópia impressa, devidamente assinada. Assim, a Assistência 

Técnica em Medicina do Trabalho destina-se a atender as demandas internas e jurídicas do Coren/RN, 

além da elaboração do Perfil Profissiográfico Previdenciário – PPP. 

 3.5. Sobre o item 6, Programa de Prevenção de Riscos Ambientais – PPRA, este deve observar às 

prescrições normativas discriminadas na NR-9 e contemplar a Elaboração, Planejamento e Assistência 

Técnica no desenvolvimento da execução do Programa de Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA, 

contendo completa descrição das ações preventivas; a Assistência Técnica em Segurança do Trabalho, 

nas demandas internas e judiciais e Mapa de Risco, de acordo com os normativos previstos na NR-05 

contendo as identificações dos locais e dimensão do grau de cada risco. O Relatório deverá ser entregue, 

no máximo, até 90 (noventa) dias após assinatura do contrato, em arquivo eletrônico, elaborado editor 

de texto, com arquivo do tipo “.doc”, “.docx” ou “.rdt” ou planilha de cálculo com arquivo tipo “.xls ou .xlsx” 

e 1 (uma) cópia impressa, devidamente assinada. 

3.6. O item 7 trata da Elaboração de Laudo de Ergonomia com avaliação ergonômica, conforme NR-17 

do Ministério do Trabalho e Emprego. O laudo deverá ser entregue, no máximo, até 90 (noventa) dias 

após assinatura do contrato, em arquivo eletrônico, elaborado editor de texto, com arquivo do tipo “.doc”, 

“.docx” ou “rdt” ou planilha de cálculo com arquivo tipo “.xls ou .xlsx” e 1 (uma) cópia impressa, 

devidamente assinada. Novas avaliações ergométricas podem ser solicitadas no decorrer do contrato.  
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3.7. A Contratada deverá emitir relatórios gerenciais mensais de todos os serviços efetuados, contendo 

a descrição e o quantitativo dos serviços prestados e outras informações que se façam necessárias, a 

critério do Contratante. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA - EXAMES CORREPONDENTES 

4.1 MEDICINA DO TRABALHO 

4.1.1– ASO 

4.1.1.1 -Exames admissionais 

4.1.1.2 .- Exames Demissionais 

4.1.1.3.–Exames periódicos 

4.1.1.5 – Mudança de função 

4.1.1.6 – Retorno ao trabalho 

4.1.1.7 – Palestras educativas 

4.1.1.8 – Assistência de Perícia 

4.1.1.9 – Assessoria em Medicina do Trabalho 

 

4.2 ENGENHARIA DE SEGURANÇA 

4.2.1 Análise ergonômica do trabalho - AET 

4. 2.2 Programa de prevenção de riscos ambientais - PPRA 

4.2.3 Perfil profissiográfico previdenciário – PPP 

4.2.4 Comissão interna de prevenção de acidentes –CIPA 

 
4.3 ELETROCARDIOGRAMA 
 

4.4 AUDIOMETRIA 
 

4.5 EXAMES LABORATORIAIS  
Acido Metil hipúrico  
 ALA-U  
Ácido Fólico  
Ácido Hipúrico  
Ácido Úrico  
Ácido Úrico (Urina de 24 h)  
Ácido Vanil Mandelico  
Amilase  
BHCG (BETA qualitativo)  
BHCG (Quantitativo)  
Bilirrubinas Totais e Frações  
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Chumbo sérico  
Chumbo urinário  
Cálcio  
Cálcio Iônico  
Calciúria de 24h  
Classificação Sanguínea ABO+RH  
Colesterol  
Colesterol HDL  
Colesterol LDL  
Colesterol Total e Frações  
Colesterol Vldl 
Coprocultura  
Creatinina  
Curva de Insulina c/ 2  
Curva Glicêmica c/ 
Fenol  
Ferritina (ANEMIA)  
Ferro Sérico (ANEMIA)  
Fosfatase Alcalina  
Fósforo  
FSH  
Gama GT ou GGT  
Glicose  
Glicose Pós Glutol/ jejum e 2h após glutol  
Glicose ( curva de 5 dosagens pós glutol)  
Hemoglobina Glicada (HBA1C)  
Hemograma+Plaquetas  
Hemossedimentação (VSH)  
Insulina  
Insulina Pós-Glutol ( 2 dosagens jejum e 2H após glutol)  
Látex (Fator Reumatóide)  
Lipidiograma (Colesterol + HDL+LDL+ VLDL+Triglicérides +Risco)  
Magnésio  
Micológico de unhas  
Parasitológico de Fezes (01 Amostra)  
Parasitológico de Fezes (03 Amostra)  
PCR  
Potássio (K)  
Proteínas Totais e Frações  
PSA Livre (PRÓSTATA)  
PSA Total (PRÓSTATA) 
Raio X (abdomem simples, tórax, joelho ) 
Rubéola IGG  
Rubéola IGG+IGM  
Rubéola IGM 40,00 Sódio (NA)  
Sorologia p/ Dengue IGG  
Sódio 
Sorologia p/ Dengue IGM  

http://www.coren.rn.gov.br/


      
 

 

54 

 

Av. Romualdo Galvão, 558-Barro Vermelho - CEP. 59022-100 Natal-RN Telefax: (84) 3222-9542 
Home page: http://www.coren.rn.gov.br                E-mail: cpl@coren.rn.gov.br 

Coren-RN 

FLS_____ 

ASS_____

___-____ 

 

Sumário de Urina (EAS)  
T3 Livre (TIREÓIDE)  
T4 Livre (TIREÓIDE)  
T4 total (TIREÓIDE)  
TC (Tempo de Coagulação)  
Tempo de Protombina (TP)  
Tempo de Tromboplastina (TTP)  
Teste de Tolerância – TOTG 75g  
Teste de Tolerância a Glicose  
Teste de Tolerância a Lactose  
TGO (Transminase Oxalacética)  
TGP (Transminase Pirúvica)  
Toxo IGG+IGM  
Cito Igg+IGM  
Rubéola IGG+IGM  
Toxoplasmose IGG  
Toxoplasmose IGG+IGM  
Toxoplasmose IGM  
Transferrina (ANEMIA)  
Triglicerídeos  
TS (Tempo de Sangramento) 
TSH  
Uréia  
Urocultura  
VDRL (Sorologia para Lues - SÍFILIS)  
Vitamina D 
VSH (velocidade de sedimentação das hemácias)  
 
4.6 QUANTIDADE DE BENEFICÁRIOS 
4.6.1 A demanda atenderá aos empregados públicos e estagiários do Coren-RN. Total de beneficiários 
48 ao todo. 
 

5 – CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
5.1. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados a partir da data da assinatura 

do contrato, podendo ser renovado, por iguais e sucessivos períodos, caso haja interesse das partes, 

até o limite de 60 (sessenta) meses, nos termos do art. 57, II, da Lei 8.666/93, mediante assinatura de 

Termo Aditivo.  

 
6 – CLÁUSULA SEXTA – DA OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
6.1. Além das obrigações resultantes da aplicação do Decreto nº 5.450/2005, da Leis nº 10.520/2002 e 

subsidiariamente da Lei nº 8.666/93 e demais normas pertinentes, são obrigações da Contratada: 

6.1.1. Responsabilizar-se civil e penalmente por todos os atos praticados pelos seus empregados na 

execução do contrato, além de assumir os encargos e as obrigações elencadas neste Termo de 

Referência;  
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6.1.2. Assumir a responsabilidade por todas as despesas decorrentes da execução dos serviços 

contratados;  

6.1.3. Manter, durante o prazo contratual, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 

Edital relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste, nos termos do art. 55, inc. XIII, da Lei nº 

8.666/1993, as quais serão observadas, quando da realização de pagamentos à Contratada; 

6.1.4. Obedecer integralmente às prescrições constantes das Normas Regulamentadoras de Segurança 

e Medicina do Trabalho, aprovadas pela Portaria MT 3.214/78, em observância ao contido no art. 200 da 

CLT, redação dada pela Lei nº 6.514/77; 

 6.1.5. Prestar assistência, sempre que requisitada, para esclarecimento de dúvidas sobre o objeto da 

contratação;  

6.1.6. Repassar todas as orientações e solicitações oriundas da prestação do serviço por escrito, visando 

às providências necessárias;  

6.1.7. Informar por escrito, no ato da assinatura do contrato, a relação dos profissionais que irão executar 

os serviços durante a vigência do contrato; 

6.1.8. Orientar e propor soluções corretivas e preventivas ao Coren/RN sempre que necessário; 

6.1.9. Arcar com eventuais prejuízos causados ao Coren/RN pelo não cumprimento das obrigações 

atinentes aos serviços a serem prestados, exceto nos casos, por motivos estranhos a sua vontade, tais 

como: força maior comprovada, impossibilidade notória em face de instruções dete8.1minantes dos 

Órgãos Públicos, judiciais ou de classe, bem como caso fortuito; 

6.1.10. Indicar o nome de seu preposto ou empregado com competência para manter entendimento com 

o Coren/RN, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a partir da data de assinatura do contrato;  

6.1.11. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 

assumidas, sem qualquer ônus para o Coren/RN; 6.1.12. Não transferir a outrem os serviços objeto do 

contrato, no todo ou em parte, sem prévia autorização por escrito do Contratante, ressalvadas a 

transferência a terceiros das responsabilidades contratuais e legais;  

6.1.13. Emitir nota fiscal com descrição detalhada apenas dos serviços solicitados/executados no 

período.  

 

7 – CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
7.1. Além das obrigações resultantes da aplicação do Decreto nº 5.450/2005, da Lei nº 10.520/2002 e 

subsidiariamente da Lei nº 8.666/93 e demais normas pertinentes, são obrigações do Contratante: 

7.1.1. Atender à Contratada no que tange o desempenho de sua obrigação, dentro da normalidade do 

contrato;  
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7.1.2. Acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar os serviços objeto deste Contrato através de gestor 

devidamente designado para tal finalidade;  

7.1.3. Comunicar à Contratada as irregularidades observadas na execução dos serviços; 

7.1.4. Observar todas as orientações fornecidas pela Contratada, visando ao cumprimento da legislação 

pertinente;  

7.1.5. Permitir a entrada de funcionários da Contratada nas dependências desta Autarquia, no período 

de vigência do contrato, sempre acompanhados por empregados do Coren/RN, e com aviso prévio para 

realização dos serviços contratados, quando for o caso;  

7.1.6. Cumprir as disposições indicadas pela Contratada, as quais deverão subordinar-se às diretrizes 

provenientes do órgão Regional do Ministério do Trabalho;  

7.1.7. Aplicar à Contratada as penalidades regulamentares e contratuais cabíveis; 7.1.8. Rescindir o 

contrato pelos motivos nos artigos 77 e 78 e nas formas previstas no artigo 80, todos da Lei nº 8.666/93;  

7.1.9. Efetuar o pagamento nas condições pactuadas, de acordo com os serviços prestados. 

 

8 – CLÁUSULA OITAVA – DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

8.1 O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 

conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de forma 

a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais representantes da 

Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993. 

8.2 O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o acompanhamento e 

controle da execução dos serviços e do contrato. 

8.3 A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios 

previstos neste Termo de Referência. 

8.4 A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, 

sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que 

esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites 

de alteração dos valores contratuais previstos no § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

8.5  O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando 

as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 

1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. O descumprimento total ou parcial das obrigações e 

responsabilidades assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, 
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previstas neste Termo de referência e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, 

conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei nº 8.666, de 1993. 

8.6  As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma 

preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único 

servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, 

em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à 

Gestão do Contrato.  

8.7  Durante a execução do objeto, o fiscal deverá monitorar constantemente o nível de qualidade dos 

serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à CONTRATADA a correção das 

faltas, falhas e irregularidades constatadas.  

8.8  O fiscal deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução do objeto ou, se 

for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.  

8.9  Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de 

desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.  

8.10  A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de 

conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal, desde que comprovada a excepcionalidade da 

ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.  

8.11  Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em relação 

à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos 

indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo 

com as regras previstas no ato convocatório.  

8.12  O fiscal poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período escolhido seja 

suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços.  

8.13  A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada 

juntamente com o documento da CONTRATADA que contenha sua relação detalhada, de acordo com o 

estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades e 

especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.  

8.14 As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo VIII da Instrução 
Normativa SLTI/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação. 
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8.15 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior 

e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, 

gestores e fiscais, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

9. CLÁUSULA NONA – DA FORMA DE PAGAMENTO 

9.1. A Nota Fiscal dos serviços prestados deverá ser remetida com antecedência mínima de 10 (dez) 

dias úteis em relação à data de seu vencimento, para que o Fiscal do Contrato possa realizar sua 

verificação e, não havendo problemas, emitir o Atesto.  

9.1.1. Junto com a Nota Fiscal, deverá apresentar a comprovação de regularidade, junto ao Sistema da 

Seguridade Social (CND), ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), às Fazendas Federal, 

Estadual e Municipal do domicílio ou sede da contratada e da certidão negativa de débitos trabalhistas 

(CNDT), sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação financeira.  

9.2. Sendo identificada cobrança indevida, os fatos serão informados à Contratada, e a contagem do 

prazo para pagamento será reiniciada a partir da reapresentação da Nota Fiscal devidamente corrigida.  

9.3. O aceite dos serviços prestados por força desta contratação será feito mediante ateste das Notas 

Fiscais, correspondendo tão somente aos serviços efetivamente prestados.  

9.4. A Contratada fará jus ao recebimento de pagamento apenas em contraprestação à realização efetiva 

de algum serviço, não sendo devida qualquer retribuição pecuniária unicamente pela existência da 

relação contratual; 

9.5. O Coren/RN não se responsabilizará pelo pagamento de quaisquer serviços realizados sem a 

solicitação ou autorização do fiscal do contrato.  

 
10 CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES  
10.1. A Contratada se sujeita às penalidades abaixo estipuladas, que só deixarão de ser aplicadas nas 

seguintes hipóteses: 

a) comprovação, pela Contratada, da ocorrência de força maior impeditiva do cumprimento contratual;  

b) manifestação da unidade requisitante, informando que o ocorrido derivou de fatos imputáveis ao 

Contratante.  

10.2. No caso de atraso injustificado, assim consideradas a inexecução parcial ou a inexecução total do 

objeto, com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei nº. 8.666, de 21/06/1993, a Contratada ficará sujeita, 
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sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às seguintes 

penalidades:  

a) advertência; 

b) multa de:  

• 20% (vinte por cento) sobre o valor adjudicado, acaso descumpridos os prazos contratuais ou de 

inexecução parcial da obrigação assumida;  

• 30% (trinta por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de inexecução total da obrigação assumida;  

c) suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com o Coren/RN 

pelo prazo de até dois (2) anos.  

10.3. Se qualquer um dos motivos ocorrer por comprovado impedimento ou reconhecida força maior, 

devidamente justificado e aceito pelo Contratante, a Contratada ficará isenta das penalidades 

supramencionadas.  

10.4. A multa, citada acima, será recolhida diretamente ao Contratante, no prazo máximo de quinze (15) 

dias corridos contados do recebimento da notificação; ou descontada dos pagamentos devidos.  

10.5. Com fundamento no art. 7º da Lei nº. 10.520, de 17/07/2002, e no art. 28 do Decreto nº. 5.450, de 

31/05/2005, ficará impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal e Municípios e 

será descredenciada no SICAF, pelo prazo de até cinco (5) anos, garantida a ampla defesa e o 

contraditório, sem prejuízo das demais cominações legais e multa, a licitante e a adjudicatária que:  

a) não assinar contrato quando convocada dentro do prazo de validade de sua proposta;  

b) apresentar documentação falsa;  

c) ensejar o retardamento da execução de seu objeto;  

d) não mantiver a proposta;  

e) falhar ou fraudar na execução do contrato;  

f) comportar-se de modo inidôneo;  

g) fizer declaração falsa;  

h) cometer fraude fiscal.  

10.6. As sanções de multa poderão ser aplicadas à contratada juntamente com as de advertência, 

suspensão temporária para licitar e contratar com o Coren/RN, e impedimento de licitar e contratar com 

a União, Estados, Distrito Federal e Municípios.  

10.7. Das decisões de aplicação de penalidade caberá recurso nos termos do art. 109 da Lei nº. 8.666, 

de 21/06/1993, observados os prazos ali fixados.  
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1.  – Elemento de despesa: xxxxxxx  

11. 2 – Fonte de Recursos: Própria 

 
12 – CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
 
12.1 O valor da contratação será determinado após pesquisa de preços realizada pelo setor de 

compras.  

12.2 O valor será cobrado por procedimentos executados. 

  

13 – CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS RETENÇÕES DE TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES 

SOCIAIS NA FONTE 

13.1 – Os pagamentos a serem efetuados em favor da Contratada estarão sujeitos, no que couber, às 

retenções na fonte nos seguintes termos: 

13.1.1 – Do imposto sobre a renda - IRPJ, da contribuição social sobre o lucro líquido - CSLL, da 

contribuição para seguridade social - COFINS e da contribuição para o PIS/PASEP, na forma da 

Instrução Normativa SRF nº 1.234, de 11/01/2012 (Anexo I) e alterações, conforme determina o art. 64 

da Lei nº 9.430, de 27/12/1996 e alterações; 

13.1.2 – Do INSS, correspondente a 11% (onze por cento), na forma da Instrução Normativa RFB nº 971, 

de 13/11/2009 e alterações, conforme determina a Lei nº 8.212, de 24/07/1991 e alterações; 

13.1.3 – Do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN, na forma da Lei complementar nº 

116, de 31/07/2003 e alterações, c/c a legislação distrital em vigor. Caso a Contratada seja optante pelo 

Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de 

Pequeno Porte –SIMPLES, deverá apresentar, juntamente com a nota fiscal, a devida comprovação, a 

fim de evitar a retenção na fonte, dos tributos e contribuições, conforme legislação em vigor. 

 
14 - CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE 

SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

14.1 Trata-se de serviço comum de caráter continuado sem fornecimento de mão de obra em regime 

de dedicação exclusiva, a ser contratado mediante licitação, na modalidade pregão, em sua forma 

eletrônica. 

14.2 Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 9.507, de 21 de 

setembro de 2018, não se constituindo em quaisquer das atividades, previstas no art. 3º do aludido 

decreto, cuja execução indireta é vedada. 
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14.3 A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a 

Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e 

subordinação direta. 

 

 15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO REAJUSTE 

15.1 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação 

das propostas. 

15.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 

contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o Índice de Preços ao 

Consumidor Amplo (IPCA) exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência 

da anualidade. 

15.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

15.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar 

memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este 

ocorrer. 

15.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

15.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 

vigor. 

15.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

15.7.O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

 16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DISPOSIÇÕES GERAIS  

16.1. Os serviços especificados neste Termo de Referência não excluem similares que porventura se 

façam necessários para a sua boa execução;  

16.2. É proibida, por parte da Contratada, durante a vigência do contrato, a contratação de empregado 

pertencente ao quadro de colaboradores do Coren/RN;  
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16.3. A Contratada fica proibida de veicular publicidade acerca do objeto do Contrato, salvo se houver 

prévia autorização da Administração do Coren/RN;  

16.4. O valor final para o cumprimento do objeto do presente Termo de Referência será definido após a 

Cotação Prévia de Preços, que será realizada pelo Setor de Compras.  

16.5. O Contratante poderá realizar acréscimos ou supressões nas quantidades inicialmente previstas, 

respeitados os limites do artigo 65 da Lei 8.666/93 e suas alterações, tendo como base os preços 

constantes da(s) proposta(s) da(s) Contratada(s).  

16.6. O Contratante se reserva o direito de paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a execução dos 

serviços, mediante pagamento único e exclusivo dos trabalhos já executados, por ajuste entre as partes 

interessadas, dos materiais existentes no local dos serviços, e a ele destinados. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL  

17.1- A Contratada deverá apresentar, quando aplicável, comprovação de enquadramento ao disposto 

na Instrução Normativa n° 01, de 19/01/2010, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão. A 

referida Instrução Normativa pode ser encontrada no seguinte link: 

http://www.comprasnet.gov.br/legislacao. 

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - PUBLICAÇÃO 

18.1 Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário 

Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

 

  19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 

19.1 -Fica eleito o Foro da Justiça Federal, Seção Judiciária do RN, para dirimir quaisquer dúvidas 

oriundas do presente contrato, renunciando as partes a qualquer outro que tenham ou venham a ter, por 

mais privilegiado que seja.    

19.2 E, por estarem, assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em duas (2) vias 

de igual teor e forma, com as testemunhas abaixo, nomeadas e presentes a todo ato. 

 

Natal, XXX de XXXXX de 2020. 
 

 
_________________________________                                     ________________________________ 
      Silvia Helena dos Santos Gomes                                                  Jorge Carlos de Araújo Medeiros 

http://www.coren.rn.gov.br/
http://www.comprasnet.gov.br/legislacao
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Coren-RN 

FLS_____ 

ASS_____

___-____ 

 

         COREN RN – Nº 52113-ENF                                                        COREN RN – Nº 146900- ENF    
PRESIDENTE                                                                                      TESOUREIRO 

        
___________________________________ 

CONTRATADA 
CNPJ  nº xxxxxxxxx 
Representante legal 

CPF Nº xxxxxxxxxxxxx 
 

       TESTEMUNHAS: 

1 - Nome: _________________________________________ CPF: _____________________ 

2 - Nome: _________________________________________ CPF: _____________________ 

 

http://www.coren.rn.gov.br/

